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ROBSONDA SILVAARAUJO SANTOS,brasileiro,solteiro,mecânico,

portadordo RG n° 4.263.851SSD/PB,inscritono CPF sobn° 066.615.274-80,residentee

domiciliadonaRuaPresidenteGetúlioVargas,s/n,Centro,Baraúna-PB,CEP:58188-000,vem

comomaisabsolutorespeitoàpresençadeVossaExcelência,porintermédiodeseuAdvogado,

legalmenteconstituido,queaofinalassina(procuraçãoemanexo),proporapresente

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO

DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

emfacedeSEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDPVATSIA,pessoajuridicadedireito

privado,podendoser intimadaatravésde suaDepartamentoJurídico,localizadona Rua

SenadorDantas,74/140andar,Centro,RiodeJaneiro- RJ,CEP:20.031-205,pelosfatosa
fundamentosa seguiraduzidos:

PRELIMINARES

- Dajustiça gratuita

NostermosdasLeis1.060/1950e 7.115/1983,declarao Requerente,

paraosdevidosfinse sobaspenasdalei,serpobrenaacepçãojuridicadotermo,nãotendo

comoarcarcomasdespesasdoprocessoe pagamentodehonoráriosadvocatícios,peloque

requer,desdejá, osbenefíciosdajustiçagratuita.

AndradeAdvocacia- Unidade01:RuaPedroGondim,129,Centro,Cuité/PB;
Unidade02:RuaFerreiradeMacedo,50,Centro,Picui/PB-telefone(83)9614-7484.
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DOS FATOS

O Promoventefoi vitimade acidentede motocicleta,no dia 28 de

setembrode2014,porvoltadas16h00min,numtrechoentreosmunicípiosdePicuíeBaraúna,
conformedemonstraBoletimde Ocorrênciaanexo.

Em razãodo sinistro,o Promoventesofreudiversosferimentose

escoriações,sendosocorridoporpessoasquepassavamnolocale,imediatamente,levadopara
o HospitalRegionaldomunicípiodePicuí- PB,noqualfoidiagnosticadaumafraturana

clavícula,ClD542.0(Fichadeatendimento,ReceituárioMédicoe DeclaraçãodoHospital
RegionaldePicuí,anexos).

Destarte,em razãoda patologia,o Promoventefoi submetidoa

tratamentoeacompanhamentohospitalar,passando120(centoevinte)diasdeatestadomédico

(AtestadoMédico,anexo),todavia,mesmoassim,oacidenteresultounaperdapermanenteda
mobilidadedoombrodoPromovente.

DO DIREITO

AindenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATestáconsagradaemnosso

ordenamentojurídicoe,detalforma,encontra-seregidapelaLein°.6.194/74,quedisciplinao
respectivoseguro.

Areferidalegislaçãoprenunciaqueaindenizaçãoserápagaasvitimas
deacidentedetrânsitonoscasosdemorte,invalidezpermanente,emórgãooumembro,ouaté
mesmoàquelesquevenhamarecebercuidadosmédicos.Taissituaçõesseencontramprevistas
noart.3°,dalegislaçãomencionada,comoobservadoaseguir:

Art.3°Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart.2°
compreendemasindenizaçõespormorte,invalidezpermanenteedespesas
deassistênciamédicae suplementares,nosvaloresqueseseguem,por
pessoa vitimada:

l - R$13.500,00(trezemilequinhentos)nocasodemorte;
lI - atéR$13.500,00(trezemilequinhentosreais)nocasodeinvalidez
permanente; e
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Ill - atéR$2.700,00(doismile setecentosreais)comoreembolsoà vitima
no caso de despesasde assistênciamédicae suplementaresdevidamente
comprovadas.

Logo,a leigaranteo direitodereceberumaindenizaçãocomoprêmio

desseseguro.Deantemão,devesercondenadatantoaPromovidabemcomoqualqueroutra

seguradoraqueoperecomoseguroobrigatório.

Porconseguinte,observa-sequeo Promoventefazjusa percepçãoda

indenizaçãoprevistanoart.3°, incisolll, da legislaçãoemanálise,vistoque,conforme

comprovadodocumentalmente,foivitimadeacidenteautomobilísticoocorridoemviaterrestre,

quelheresultounumafraturanaclavícula,oquecausoua perdacompletadamobilidadedo

ombro,sendo,portanto,garantidoodireitoàindenizaçãopelainvalidezpermanente..

Ademais,oart.5°daLei91694/74éclaroaoenunciarque:

Art.5°.Opagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimplesprova
do acidentee do danodecorrente,independentementeda existênciade
culpa,hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidade
dosegurado.

Destaca-sequeo pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediante

simplesprovadoacidenteedodanodecorrente,independentemente,daexistênciadeculpa.
Destasorte,asimplescomprovaçãodofatoacidentárioeconsequentedemonstraçãododano

sofridojárevesteoseguradododireitoaorecebimentodaindenizaçãocorrespondente,oque
foram,taxativamente,comprovadospormeiodoBoletimdeOcorrênciaFichadeAtendimento,

ReceituárioMédico,DeclaraçãodoHospitalRegionaldePicuíeAtestadoMédico,anexos.

Esseé, inclusive,o entendimentopacíficoda jurisprudênciapátria,
conformeapresentadoaseguir:

134005755- AÇÃODECOBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO- DPVAT
- RESPONSABILIDADEDA SEGURADORA- DESNECESS/DADEDA
PROVADACULPA- Àseguradora,cumprepagar,porforçadelei,ovalor
indenizatóriaaocônjugedapessoavitimadaemacidentedeveiculo,coberto
pelo seguroobrigatóriode danospessoais.O recebimentodos valores
pertinentesaoseguroobrigatórioindependedequalquercomprovaçãoou
pesquisasobrea culpadocondutordoveículocausadordodano,já que,
decorrendodoDecreto-Le¡n°73/66,cuidaderesponsabilidadeobjetivaque,
comotal, prescindeda coexistênciado elementoculpa.É computáve/a
correçãomonetáriasobreosvaloresdevidos,calculadaa partirdadatado
efetivodesembolsodasdespesas,alémdosjurosde0,5% aomêscontados
a partirdacitação.(TAMG- AP0345692-6- (51746)- Contagem- 33
C.Cív.- RetaJuizaJuremaBrasilMarins- J. 03.04.2002)

AndradeAdvocacia- Unidade01:RuaPedroGondim,129,Centro,Cuite/PB;
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6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.AÇAODE
COBRANÇADE SEGURO DPVAT. /NVAL/DEZDECORRENTEDE
ACIDENTEAUTOMOBILÍST/CO.Cálculodaindenizaçãofixadade forma
equivocada.Retificaçãodeoficio.Inteligênciadoart.463,l doCPC.Salário
mínimoadotadoparafixaro valordaindenizaçãoe vigenteà épocado
eventodanoso.Legalidade.InteligênciadaLein°6.194/74.lnaplicabilidade
dasresoluçõesdo cnps.Princípioda hierarquiadasLeis.Honorários
aplicadosem atendimentoao disposto§ 4° do art. 20 do CPC.
Desprovimentodaapelação.Manutençãodasentença.Lein°6194/74.Art.
5°. "opaqamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimplesprovado
acidentee dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,
me ounãoressequro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedo
sequrado. A normaquerequlao sequroobriqatóriodedanospessoaisé
umaLeiemsentidoformal,que,peloprincípiodahierarquiadasLeis,não
pgle serrevogadaporresolução.

(TJ-PB;AC200.2005.001265-3/0O2;Rel.Des.GenésioGomesPereiraFilho;
DJPB30/07/2009;Pág.9)CPC,art.463CPC,art.20.

Logo,podemosacentuarquea indenizaçãoporinvalidezdeveravariar

deacordocomograudalesãoedaextensãodaincapacidadefuncionalapresentadapelo
autor/vítima,querefletiráemdanocorporal,estesimindenizável.

Ademais,oaspectointerativoparaquehajacoberturaéqueainvalidez
sejadecaráterpermanentee fiquecaracterizadoo nexoentreo acidentenoticiadoa
consequenteinvalidez.

Outrossím,vejamosanovaredaçãodo§1°doart.3°conferidapelaMP
451/2008,convertidaposteriormentenaLei11945/2009:

Art.3°Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart.2°desta
Leicompreendemasindenizaçõespormorte,porinvalidezpermanente,total
ouparcial,e pordespesasdeassistênciamédicae suplementares,nos
valoreseconformeasregrasqueseseguem,porpessoavitimada:
(...)

§ 1°Nocasodacoberturadequetrataoincisoll docaputdesteartigo,
deverãoserenquadradasnatabelaanexaa estaLeiaslesõesdiretamente
decorrentesdeacidentee quenãosejamsuscetíveisdeamenização
proporcionadaporqualquermedidaterapêutica,classificando-sea invalidez
permanentecomototalouparcial,subdividindo-sea invalidezpermanente
parcialemcompletae incompleta,conformea extensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,observadoodispostoabaixo:

l - quandosetratardeinvalidezpermanenteparcialcompleta,a perda
anatômicaoufuncionalserádiretamenteenquadradaemumdosseqmentos
orqânicosou corporaisprevistosna tabelaanexa,correspondendoa
indenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodopercentualaliestabelecido
ao valormáximodacobertura;e
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I/ - quandose tratarde invalidezpermanenteparcialincompleta,sera
efetuadoo enquadramentoda perda anatômicaou funcionalna forma
previstanoincisol desteparágrafo,procedendo-se,emsequida,a redução
;Loporciona/daindenizaçãoquecorresponderáa 75%(setentae cincopor
cento)paraas perdasde repercussãointensa,50%(cinquentapor cento)
paraas demédiarepercussão,25% (vintee cincopor cento)paraas de leve
gpercussão, adotando-seaindao percentualde 10% (dez por cento),nos
casos de seguelas residuais.

Destarle,queo anexoaoart.3°daLein°63.194/74,explicitanosdias

atuaiso valorda indenizaçãoa serrecebidapeloPromoventede acordocoma invalidez

permanenteparcialemcompletae incompleta,conformeaextensãodasperdasanatômicasou

funcionais,correspondendoaindenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodopercentualemtal
anexoestabelecido.Vejamos:

ANEXO

(art.3°daLein°6.194,de19dedezembrode1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegradoPatrimônioFísico PercentualdaPerda

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambososmembrossuperioresouinferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoudeambosospés
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeummembrosuperioredeummembroinferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegalbilateral

Lesõesneurológicasquecursemcom:(a)danocognitivocomportamentalalienante;(b)
impedimentodosensodeorientaçãoespacialeloudolivredeslocamentocorporal;(c)
perdacompletadocontroleesñncteriano;(d) comprometimentodefunçãovitalou
autonómica

Lesõesdeórgãoseestruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,abdominais,pélvicosou 100%(CEMPORCENTO)
retro-peritoneaiscursandocomprejuízosfuncionaisnãocompensáveisde ordem

autonómica,respiratória,cardiovascular,digestiva,excretoraoudequalqueroutraespecie,
desdequehajacomprometimentodefunçãovital

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)RepercussõesemPartesde PercentuaisdasPerdas
MembrosSuperiorese lnferiores

Perdaanatômicaeloufuncionalcompletadeumdosmembros 70
superiores elou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50

Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosoudedo 25

AndradeAdvocacia- Unidade01:RuaPedroGondim,129,Centro,Cuité/PB;
UnidadeO2:RuaFerreiradeMacedo,50,Centro,Picui/PB-telefone(83)9614-7484.

@

Num. 20299299 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 04/04/2019 08:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040408132200000000019746713
Número do documento: 19040408132200000000019746713



AKI RAIDE
a n v n n a c n A

polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutrosdedosdamão 10

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas

ÓrgãoseEstruturasCorporais

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta)ouda 50
visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexcetoosacral 25

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10

Portanto,diantedoenunciadonoincisoIdoparágrafoprimeirodoart.3°

daLei6194/74,e principalmentedeacordocomoqueexplicitaoanexodareferidaLei,o
Promoventefazjusa indenizaçãoporinvalidezpermanenteemdecorrênciaPerdaanatômica

e/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiorese/oudeumadasmãosgfü
vinteecincoporcento),oqueperfazopercentualcorrespondentea70%(vinteecincopor
cento)dovalorreferenteaumainvalidezpermanentetotalqueédeR$13.500,00(trezemile

quinhentos)reais,razãopelaqualdeveráomesmoserindenizadonoquantumbasedeü
9.450,00(novemilquatrocentosecinquentareais),referenteàperdafuncional.

Porconseguinte,valeindicara estejuizoque,segundoa próprialei

6194/74,oIMLéoórgãocompetenteparaaverificaçãoecaracterizaçãodaperdafuncionaldo
membrolesadoedairreversibilidadedalesãoocasionadapeloacidentedetrânsito.Noentanto,
énotórioecediçoportodosquenestaComarcanãoexistetalórgão,e,comotal,aproduçãoda
períciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteaçãoe a
consequentecomprovaçãodainvalidezpermanenteapresentadapeloAutor.

- Dacorreçãomonetáriaejurosdemora

Emrelaçãoà incidênciadejurosde morae correçãomonetária,o

ordenamentojuridicopátrioe,emespecial,deformamajoritáriaoTribunaldeJustiçadaParaiba
asseveramque:a)osjurosdemoraincidirãodesdeadatadacitaçãodaseguradoradosinistro;

eb)acorreçãomonetáriaincidirádesdeadatadoajuizamentodaação(distribuição).Conforme
dispõeajurisprudênciaabaixodelineada:
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11545910- AGRAVOREGIMENTAL.CIVILE PROCESSUAL.AÇA_ODE
COBRANÇA.SEGUROOBRIGATORIO(DPVAT).COMPLEMENTACAODE
PAGAMENTO.JUROS DE MORA. TERMOINICIAL.C/TAÇAODA
SEGURADORA.1. Naaçãodecobrançaparacomplementaropagamento
deindenizaçãodoseguroobrigatório(DPVAT),osjurosdemoraincidema
@tir da datade citaçãodaseguradora.2. Agravoregimentaldesprovido.
(Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc.
2008/0112451-7;SP;QuartaTurma;Rel.Min.JoãoOtáviodeNoronha;Julg.
28/04/2009,'DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO.DPVAT.PRELIMINAR.PRINCÍPIODA DIALETICIDADE.
AFRONTA.AUSÊNCIA.RAZÕESDISSOCIADASDO QUERESTOU
DECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Nãoestandoasrazõesdoapelo
dissociadasdoquerestoudecididonasentença,nãoháquesefalarem
afrontaaoprincipiodadialeticidade.Processualcivil.Apelação.Açãode
indenização.DPVAT.Preliminar.Ausênciadeinteresseprocessual.Pedido
naesferaadministrativa.Art.5°,XXXV,daCF/88.Rejeição.AConstituição
Federal,fontedaqualemanamtodososprincipiosaseremobsenradospela
legislaçãoinfraconstitucíonal,garantiuatodosainafastabilidadejurisdicional,
semprequehouverlesõesouameaçasdelesõesa direito.Civil.Apelação
cível.Açãodecobrança.SeguroDPVAT.Acidenteautomobilístico.Invalidez
permanente.Deficiênciaem grau minimo.Provarobusta.Nexocausal
comprovado.Indenizaçãodevida.Incidênciadoalt.3°,b, daLein°6.194/74.
Indexaçãodosaláriominimo.Possibilidade.Correçãomonetária.Incidência.
Datadosinistro.lnaplicabi/idade.Adequação.Datadoajuizamentodaação.
Provimentoparcial.Dadaa naturezadopleitoindenizatóriasecuritãrio,
afigura-setotalmentedesnecessáriopréviorequerimentoadministrativo
objetivandoposteriorajuizamentodeaçãodecobrança.ALein°6.194/74,
quedispõesobreo seguroobrigatóriodedanospessoaiscausadospor
veiculosautomotoresde viaterrestre,ouporsuacarga,a pessoas
transportadasounão(DPVAT),foialterada,emalgunsdispositivos,pelaLei
n°8.441/92,sem,todavia,modiñcaroart.5°doaludidodiplomalegal,que
impõeopagamentodaindenizaçãomedianteaprovadoacidenteedodano
ocorrente.EmconsonânciacomaiterativajurisprudênciadoSTJ,nasações
em quese buscao valorintegralde indenizaçãodecorrentedo sequro
obriqatório.DPVAT-, porsetratardeilícitocontratual,acorreçãomonetária,
seráa partirdoajuizamentodaação.(TJ-PB;AC0832006001412-9/001;
CacimbadeDentro;Rel.Des,AbrahamLincolndaCunhaRamos;DJPB
05/02/2009,'Pág.5)CF,art.5

DOS PEDIDOS

Diantedoexposto,requera VossaExcelência,comfundamentonoart.

186doCódigoCivilc/cart.3°,inc.III,eart.5°,ambosdaLein°6.194/74,aprocedênciada
presente, bem como:

AndradeAdvocacia- UnidadeO1:RuaPedroGondim,129,Centro,Cuite/PB;
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a)Aconcessãodajustiçagratuita;

b)A condenaçãodaPromovidaaopagamentodaindenizaçãoem
epígrafe,combasenomontantedeR$9.450,00(novemilquatrocentosecinquentareais),,
referentesàperdapermanentedamobilidadedoombrodoPromovente;

c)AcitaçãodaPromovidaviaARpara,querendo,apresentardefesa
sobpenadeincorrernosefeitosdarevelia;

d)Sejadesignadaaudiênciadeconciliaçãoe,ematocontinuo,ade
instruçãoe julgamento;

e) Quesejaacrescidoe aplicadoaovalordacondenaçãojuros
moratóriosapartirdadatadacitaçãoecorreçãomonetáriaretroativaàdatadoajuizamento
desta;

f)Opagamentodoshonoráriosadvocatícios,arazãode15%sobreo

valordacausa,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiçaGratuita,conformeenunciao§1°do
art. 11 da Lei1060/50;

Protestaaindaprovarosfatosalegadosportodososmeiosemdireito
admitidas,notadamenteadocumentaletestemunhal.

Dá-sea causao valorde R$9.450,00(novemí/quatrocentose
cinquentareais

Termosemque,

Pede deferimento.

Picuí/PB,25demarçode2015.

.AndradeAdvocacia- Unidade01:RuaPedroGondim,129,Centro,Cutie/PB;
UnidadeO2:RuaFerreiradeMacedo,50,Centro,Picuí/PB-telefone(83)9614-7484.

W
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PROCURAÇÃO
"AD JUDÍCÍA ET EXTRA"

ouToRGANTE:ÍÕQ90@v~L7*ÇMVU'/59%?”Sdwfvñr/Q”&“á1L%@Ô
@Mia/iiA DB-n/,wáavúúM M"" 54W”W793

«x ' ~ /sxw OEJAJ- @4m4U0Â
OUTORGADOS: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/PB, n° 17.938, respectivamente, portador do CPF
n°067.941.404-54, com escritório profissional localizado à Rua Pedro Gondim,
129, Cuité-PB, onde recebem intimações de estilo.

PODERES: O(s) OUTORGANTES(S) conferem aos OUTORGADO(S) amplos
poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento desde mandato, bem como para
o foro em geral , conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo
Civil, e poderes especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso,
substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber
intimações, receber qualquer valor e dar quitação, inclusive alvarás, praticar
todos atos perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, e
órgãos da administração pública direta e indireta, bem como instituições
bancarias, praticar quaisquer atos perante particulares e empresas privadas, e
recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou
separadamente, dando tudo bom e valioso.

DECLARAÇÃO: O(a)(s) outorgantes(s)DECLARA(M), para todosos fins de
direito e sob as penas da lei, que não tem condições de arcar com as despesas
inerentes à presente ação, sem prejuizo de seu sustento e de sua família,
necessitando, portanto, da gratuidade judiciária, indicando como seus
advogados os outorgados acima nomeados, nos termos do § 4° do artigo 5°, da
Lei 1.060 de 1950.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: NEsTE lNSTRUMENTO, LIDO E FIRMADO ENTRE
As PARTEs o OUTORGANTE coMPRoMETEsE A PAGAR Aos

OUTORGADOSO PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR CENTO) A TITULO DE
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS CALCULADOS SOBRE o VALOR DA

CONDENÇÃO (APURADO EM LKMMDAÇÃO DA SENTENÇA) ou SOBRE o
ACORDO FIRMADO ENTRE os LITIGANTES, INDEPENDENTE DE SUCUBENCIA,

PODENDO o JUE RETER os HONORÁRKDPARA o cuMPRwwENTo DESTE

INSTRUMENTO.

Picuí, 28 dejaneiro de 2015.

Ãõêmwtdá. /wu%%/$%§%”/gzmñàa
OUTORGANTE ”

Rua Pedro Gondim, 129, Centro CEP 58.175-000, Cuité-PB

(83) 9614-7484 - andradeadvocacia@Iivecom
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' GOVERNO SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAED_ADEFESASOCIAL
- DAPARAÍBA 7*DELEGACIAREGIONALDAPOLICIAcIvIL

c E R 'r ¡ D A o Nmcont.:062/2014

CERTIFICO, em razão do meu Ofício e a Requerimento verbal de pessoa interessada que, revendo

neste Cartório Policial O Livro de Registros de Ocorrências N.° 02/2014, nele encontrei as folhas de _NQ_02, o

Re 'strou.” 060/2014,cujoteoragorapassoa transcrevernaÍntegra:Aos26diasdomêsde setembrodoanode

2014, Nesta cidade de Picuí, Estado da Paraíba e na Delegacia de Polícia Civil, presente a Autoridade Policial o (a)

Bel('). José Edson de Vasconcelos, Delegado de Polícia Civil, comigo, Escrivã(o) de Polícia de seu cargo nOñnal

assinado e declarado, Ai, volta das 15h.00m. compareceu ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS, brasileiro,

uniãoestável,ajudantedemecânico,naturaldePicuz'/PB,nascidoaos08/01/1987,filho(a) deRubensde

Araujo e Antonia da Silva Araujo, residentena Rua Projetada,Barauna/PB;CIENTE DAS SANÇÕES

CIVIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS AS QUAIS ESTÁRA SUJEITO(A) CASOO QUANTOAQUI

DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE, ASSIM FAZ O REGISTRO: QUE no dia 28

de setembrode 2014, por volta das 16h00min.,estavapilotando a motocicleta HONDA CG 150 TITAN ESD,

placa NPR 3622/PB, chassi 9C2KC I 650CR5263 76, cor PRETA, licenciada em nome de José Valdir de Lima, no

trecho entre Picuí e Baraúna/PB, quando o pneu dianteiro baixou de repente ocasionando o acidente ejogando o

comunicante em uma ribanceira, QUE foi socorrido por pessoas que passavam no local, as quais figuram como

testemunha nesse procedimento abaixo assinadas, QUE o comunicante foi levado para o Hospital Regional de

Picuí/PB, pois teve a clavículañaturada; Era o que tinha a registrar. 0 referido é Verdade e Dou fe'.

Picuí/PB, 09 de Outubro de 2014.

v4%Éfz7«pá, ía( ;e #áreaSHLNTÁ
COMUNICANTE: “

2 x4»,mr/arAa 5*;14/0
CARLOS ADOLFO ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA 1 RG n° 3.654.568 SSP/PB, Rua Maria Rosa de Lima, s/n, centro, Barauna lPB.

@à Ú¡-/'//'I/Kizi_ »7//CZ/A
MATHEUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA
TESTEMUNHA 2 RG n° 3.756.929 SSP/PB Rua Pedro Soares, s/n, centro, Barauna /PB.

Delegacia /Regional de Polícia Civil - Picuí - PB

Rua Cel. Manoel Lucas, n” 02, Bairro Centro . CEP: 58.187-000 ›- Picuí- PB - Fone: (83) 3371-2324
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GOVERNO já

SECRETARIAESTADUALDASAÚDE
HOSPITALREGIONALDEPICUI-“FelipeTiagoGomes”

DECLARAÇÃO

Declaroparafinsprevidenciáriojuntoa.InstitutoNacionaldeSeguroSocial
- INSS,agênciaCuité-PB,queo(a)Sr(a):R0bs0ndaSilvaAraujo,
RG:5.766.326,nascído(a)em:08/01/1987,declarouser:Agricultor(a),
ResidentenaRuaProjetada,MunicípiodeBaraúna-PB.Comentrada
nestaunidadehospitalarnadata:28/09/2014,Vítimadeacidentede
moto.A2*"Viadodocumentoencontra-senoSAME(SetordeArquivo
Médico)adisposiçãodoINSS.

Picuí-PB,28deSe/embrode20/4.

-vifansuacaúboe
s “Médio

\l f 4-**
li'

«í
Dr.19%Tall&Macaúbas

Médico

CRM- 980

Rua:FranciscoPereiraGomesN”l5
Bairro:MonteSanto

Picuí - PB

ClÊP - 58. 187-000
lhxic/li-'zxx- (83) 3371-2990

CNPJ-03.515.l74/0U0l-85UlB-l-l009-00
hospitalregionaldepícuí@gmaílcom

DAPARAÍBA
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PODERJUDICIARIO DOESTADODA PARAIBA
COMARCADE PICUI - CENTRALDE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO - 01/O4/201512 horas44minutos

Processo: 0000415-30.20l5.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE

omotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM

Num. 20299299 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 04/04/2019 08:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040408132200000000019746713
Número do documento: 19040408132200000000019746713



Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

MarilyCileidedéjàMedeiros- TécnicaJudiciáriaK/

CERTIDÃO
Certiñco que o presente feito foi distribuído em data
de 01/04/2015, tendo sido entregue em Cartório,
que foi por mim recebido nestadata, 22/04/2015,o qual
veio autuado, numerado e rubricado. Dou fé

Picuí, 22 de ab 'i d 2015.

Analista/ÍTecnicaJudiciaria

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí,22d 015.7 ,

i i é)
Analista cnica Judiciária
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PODERJUDICIÁRIO,DOESTADODAPARAÍBA k
COMARCADEPICUI

PROCESSO N. 0000415-30.2015.815.0271

NATUREZA:COBRANÇADE SEGUROOBRIGATÓRIO
AUTOR: ROBSONDASILVAARAÚJOSANTOS

PROMOVIDA:SEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDPVATS/A

DESPACHO

Vistos.

Intime-Seaparteautorapara,noprazode10(dez)dias,trazeraosautos
Comprovaçãodocumentaldesuahipossuficiêncíafinanceira,Lei 1.050/1960,(carteirade
trabalho,declaraçãodeimpostoderenda(oudesuaisenção),holerite,etC.),parafinsdeanálise
degratuidadedejustiça,Sobpenadecancelamentonadistribuição.

Nomesmoprazoestabelecidoacima,deveráo autorprovarquereside
nestaComarca,sobpenadeindeferimentodainicial,umavezqueocomprovanteexistentenão
consta o seu nome.

Picuí,19 deMayde2015. _
I " 4 "g.

MARCOS ' IOPEREIRAJATOBAFILHO
Juiz de Direito

l DATA i
Nestadatarecebios presentesdo MM. Juiz de
Direito.

Picuí, / / 2015.

Analista/Técnicom)J udicíário(a)

VaraÚnica
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Poder Judiciário - Estado da Paraiba

Comarca de Picuí-PB - Vara Única

C E R T 1 D Ã o

Certifico que nestadata encontrei o presentefeito paralisado e passoa
impulsioná-lo. Dou fé.

Picuí,0 demarçode2016.

ViníciusJoséCav ima
Analista Judiciário

v5'f
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00937 Processo: 0(XJ!07B-14.2012.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRACEMA LOPES DE

MACEDO SILVA ADV: PAULO CESAR CONSERVA. REU: MUNICIPIO DE IGARACY ADV: JOSE MAR-

CILID BATISTA. Sentenca: Pedido julgado procedente
00938 Processo: 0001329682011 .61 5.0261 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: JOSE EDIVAN FELIXADV:

NEWTON NOBEL SOBREIRA VI'I'A. REU: BANCO MATONE S/A Sentenca: Julgo extinto o presente

processo sem jugamento do merito
00939 Processo: 0001552-54201 ! .BI 5.0261 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: VANDESSON BARBOSA DE

ARAUJO ADV: FRANCISCO LEITE MINERVINO. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ADV:

DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despadno: ' " -se a parte em bargada para se manitestar no prazo legal.
00940 Processo: 0001749862011 .6150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOFI: MAURAANTAS FLOREN-

TINO PINTO ADV: JOSE WASHINGTON MACHADO. REU: MUNICIPIO DE PIANCO ADV: JOSE EDUARDO

LACERDA PARENTE ANDRADE. Santanna: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito

1A. VARA DE PIANCO NF 057/16 (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 6.701 de 01-09-93).
00941 Processo: 0001619-47201 2.915.026! - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FABIO JUNIOR GOMES DOS

SANTOS ADV: JOSE BRAULIO DE SOUZA JUNIOR. VITIMA: MANOEL MESSIAS DE SOUZA Despa-

cho: lntime-se a defesa para apresentar as razões ñnais. no prazo legal.
00942 Processo: 0001999-7020128150261 - ACAO PENAL DE COMPET REU: LINDENBERGUE DE SOUZA

ALVES ADV: PEDRO NUNES DE IJMA FILHO. VITIMA: SEBASTIAO ALVES DE FREITA Despacho:

lntimese a deiesa para apresentar as alegações Iinais, no prazo legal.
00943 Processo: 0002640-5B.20!2.B15.0261 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FRANCIELDO MARQUES

LEITE ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II. REU: ALVARO VASCONCELOS CARNEIRO PEREIRA

ADV: MARIA JOSE LUCENA DE MEDEIROS. Despadro: Intima-se a deiesa para alegações ñnals.

ZA. VARA DE PIANCO NF 057/19 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00944 Processo: 00(XJ448-55,201 2.81 5.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A ADV: MARIA FERNANDA DINIZ NUNES BRASILRAFAELA SILVEIRA DA CUNHA

ARAUJQLEANDRO MOREIRA PITA. REU: ANA MARIA MARINHEIRO PRIMO RODRIGUES ADV:

GEFFERSON DA SILVA MIGUEL REU: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS ADV: GEFFERSON DA

SILVA MIGUEL. Despacho: Intima-se as partes para. no prazo de 05 (cinco) dias, manitestarem-ee

acercado documento de tl. !31 (n formações Cartorlo de Registro de Imoveis).
00945 Processo: 00O0492-35.2016.B15.0261 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: MARCOS VINICIUS ENEAS

TORRES ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho: Intima-seo advogado do embargo, para no
prazo de 15 das, se maniiestaR ACERCADOS EMBARGOS APRESENTADOS.

00946 Processo: 00007314320! 5515.0261 - INTERDICAO AUTOR: MARIA ALBANETE BRASILEIRO LOPES

ADV: ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTAMANOEL NOUZINHO DA SILVA. REU: RAILDA LACER-
DA BRASILEIRO ADV: ANDERSON SOUTO MACIEL DA COSTAMANOEL NOUZINNO DA SILVA. Dea-

pacho: Designa o dia e hora abaixo mencionados para a audiencia de intarrogatario 11/05/20! 6. aa 09h10.
00947 Processo: 0OO0852-04.2015.815.0261 - GUARDA AUTOR: JOSEFA JULIA VIEIRA DA SILVA ADV:

EDVALDO LEITE CALDAS JUNIOR. Despacho: Airdtencia de instrucao a juigamento designada para o dia
11/05/2016, as 10h30.

00940 Processo: 0001177-8120123150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. K. R. M. ADV: ALEXEI

TEIXEIRA LIMA. REU: M. L. S. B. ADV: MAURIUO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA. Despacho:
Intima-secs advogados da partes para compareceram no dia t1 de maio do ano de2otõ. as 09h00. para
participarem da auríenda de instrucao e julgamento.

00949 Processo: 0001602-13.20I5.B15.0261 -ALIMENTOS - LEI ESPE INTERESSADO: .I. L. S. P. ADV: JOSE

BRAULIO DE SOUZA JUNIOR. AUTOR: R. S. B. ADV: JOSE BRAULIO DE SOUZA JUNIOR. Despa-
cho: Aurñencia de cortciliacao designada para o dia 03/05/2016. as 08h20.

00950 Processo: 0001931-52.2014.B15.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARGARIDA FIRMINO

DA SILVA SILVESTRE ADV: CARLOS ALBERTO FERREIRA. Despacho: Audiencia de ¡nstrucao e
julgamento designada para o dia 13/05/2016. as 08h40.

00951 Processo: 00020524620? 5.9! 5.0261 - SUPRIMENTO DE IDADE AUTOR: C. M. P. ADV: JOSE FERREI-

RA NETO. Despacho: Audenda de Instmcao designada para o dia !1/05/2016. as 06h50. para oitiva da
menor. seu responsavei e do pretendente a casamento.

00952 Processo: 0002302-21 20118150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: L, F. S. ADV: WALBEY

LEITE LEANDRO. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 11/05/2016. as
11h20. Intima-sa as partes para depositarem o ro! detestemunhas. em ate t5 dias entes da audiencia,

00953 Processo: 000230943 2011 .8150291 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA

ADV: JOSE FERREIRA NETO. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS SIA

ADV: EIMAR DE PANA MACEDO. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente
00054 Processo: 0002557-42.20!2.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. E, G. ADV: ODON

PEREIRA BRASILEIRO. Despacho: lntima-seirrtime o advogado do autor para no prazo de t0 dia:
apresentar impugnacao a contyestmzao.

2A. VARA DE PIANCO NF 057/19 (Paragrato 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01 -09-93).
00955 Processo: oooo412›71.2o1a.a15.o261 - CARTA PRECATORIA CRI REU: ALEX CORDEIRO DA SILVA

ADV: FRANCISCO DE FATIlA B CAVALCANTLEDSON JORGE BATISTA JUNIOR. Despacho: Audencia
de Instrucao designada para o dia 25/05/2016, as 10h30.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 047/19 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00956 Processo: (1300205-76201 5315.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JAIRO VITORIANO LIMA

MARCOLINO ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Deepacho: Intima-se a pane autora para..
no prazo de 10 (dez) áas. trazer aos autos oomprovaçao dommentai de hiposuñciêrua ñnanceira a
exemplo de contracheque atuaiizado,..conforma despacho de 11s. m14 dos autos supra.

90957 Processo: 000041%0.20I5.815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROBSON DA SILVAARA-

UJO SANTOS ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Daapacho: Intima-ee a parte autora para.
no prazo de to (dez) das, trazer aos autos oomprovaca documental de sua hiposuñciência tinanceira,
Lei1050/1960..,

00950 Processo: 000042579201212: 5.0271 - RETIFICACAO OU SUPRI AUTOR: VITORIA COSTA MARCON-

DES DE SANT I ADV: EDVALDO PEREIRA GOMES. Sentanca: Julgo extinto o presente processo sem
jdgamento da merito

00959 Processo: &00515-2420118150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA APARECIDA DE

ARAUJO SANTOS ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO DE PICUI/PB ADV:

WANDERLEY JOSE DANTAS. Santanna: Julgo improcedente a presente acao
00960 Processo: 00006352920153150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: NEILMA SILVA ARAUJO

ADV: JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS. REU: OI MOVEL S/A Despacho: ' " r a parta autora
para, no prazo de t0 (dez) dies. trazer aos autos comprovacao documenta) de sua hiposuñciencia
ñnanceiramconiorme Despacho de 11s. 33 dos autos supra.

0096! Processo: 00007055520098150271 - AVERIGUACAO DE PATER AUTOR: E. O. A. ADV: FABIANA DE

FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: M. E. C. A. ADV: ROSENO DE UMA SOUSA. Sentenca: Sentença

jutgada improcedente c/c exoneracao de ailmentoe.
00962 Processo: 0001125-64.2014.B!5.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EDMILSON SOARES DA

SILVA ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Sentenca: Jutgo extinto o presente processo sem
julgamento do merlto

00963 Processo: 00012I5-92.2014.915.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA

ADV: MATHEWS AUGUSTO CAVALCANTE AUREIJANO. Sentanca: JuIgo extinto o presente processo
sem julgamento do merito

00964 Processo: 0001415-02.2D14.B15.0271 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: D, S, A. ADV: DIEGO RAGNER

SANTOS DANTAS. Sentanca: Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito
00965 Processo: 111116415492011 515.027! - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO ITAUCARD SIA ADV:

ELTON LUIS LIMA DA SILVAANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho: Intima-se a parta autora para no
prazo de t5 (quinze) das. emendar a inicIaLe colocar o valor da causa correto. no caso o valor do veículo

cobrado antecipadamente, bem como complementar o pagamento de custas
00966 Processo: 0001975-75.2013,B15.D271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA UBERLANDIA

MARTINS DACOSTA ADV: ELENICE MARIA DA CONCEICAO. REU: BANCO SANTANDER SIA Smten-

ca: Jutgo extinto o presente processo sem julgamento do mento
00967 Processo: 0004445-1620123150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: KATIA RENATASILVAVAS-

CO ADV: FABIANA DE FAT1MA MEDEIROS AGRA. Sentenca: Juigo extinto o presente processo sem
julgamento do merito

00960 Processo: (E0501 502.20! 2015.0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: OZANIELMA LIMA DASILVA

ADV: ARISTOTELES SANTOS PESSOA FURTADO. Semente: Julgo procedente a presente demanda
00969 Processo: omm9525.2o12.a15.o271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE DA SILVA PEQUENO ADV:

EDSON BARROS BATBTAREUTELBIAAR NGITE LESTE S'ASenImca: intima-ee a ¡nteautoradoüeqaadro
ctelemquededamodeeatoironfnarziomreeemadmmpor 'e,raoreoabooreierid7a›do,

00970 Processo: @05455-9520129150271 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: BENEDITO LOURENCO DA

SILVAADV: ANDRE GUSTAVO FIGUEIREDQROCHANNAMAYARA LUCIOALVES TI'TO. AUTOR: FRAN-

CISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA ADV: ANDRE GUSTAVO FIGUEIREDOJIOCHANNA MAYARA LU-
CIO ALVES TITO. AUTOR: MARIZETE RIBEIRO DO QUEIROZ ADV: ANDRE GUSTAVO

FIGUEIREDQROCHANNA MAYARA LUCIO ALVES 11T0. REU: BANCO BMC S/AFIEU: BANCO BONSU-

CESSO S/AREU: BANCO BMG S/AFIEU: BANCO BGN SIA Sentenca: Julgo extinto o presente processo
sem julgamento do martin

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 053/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00971 Processo: 0000291 -81201 6.81 5.0281 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: SN EXTRACAO DE AREIA

EIRELI ADV: PEDRO NOBREGA CANDIDOANDERSON VALENCA SENA. Despacho: Intimo-se Liminar
concedida.

POCINI-IOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF @H6 (INTIMACAO: ART. 296 DO CPC).
00972 Processo: OWOO69-!6.2013.915.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

GONCALVESREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE

FARIAS FILHO. Despacho: Intima-seo Advogado da promovida para pagamento das custas, no prazo de
4B horas, sob pena de desercao,

00973 Processo: 00(X)109-95.2D13.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROSIL APOLINARIOREU:

CAGEPACIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: PETRONIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA.

Despacho: Intima-se O Advogado da ,. para o pagamento das wstasno prazo de 45 (quarent ae
oito) horas. eco pena de desercao.

00974 Processo: 0000117-72201351512541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EVERALDO PEREIRA DE

OLIVEIRAREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE

OLNEIRA LIMA. Despadio: Intima-seo Advogado da promovida para o pagamento das mstasno prazo
de 48 (querem ae oito) horas. eob pena de deeercao.

00975 Processo: OOm127-192013B15D541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: RIJTINEIA SOUTO SILVA-

REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE OLNEIRA

LIMA. T* "W O “ da ,, para o P., das custaspo prazo de 45
(quarent ae oIto) home, sob pena de desercao.

00976 Processo: 0111)! 296620133150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: LUCINETE DINIZ RODRI-

GUESREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: CLEANTO GOMES PEREIRA

JUNIOR. Despacho: Intima-seo Advogado do promovido para o pagatnento das custas no praoz de 48
horas. sob pena de desercao.

00977 Proceso: 0000135-8B.2016.615.054I - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROSANGELAALVES DE

SOUZA ADV: PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. REU: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO Despadmo: Audiencia designada para o dia 31/05/2016 as 09:15 horas no Forum IocaI
00970 Processo: (1170147-1020135150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DALIRA TAVARESREU:

CAGEPACIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: PETRONIO WANDERLEY DE OUVEIRA LIMA.

Despacho: Intima-seo Advogado da promovida para o pagamento das wstasno prazo de 48 (quarent ae
oito) horas. sob pena de deeercao.

00979 Processo: Oan154-94.2016.B!5.054! - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: MARCIO SANTOS DA SILVA

ADV: JOSE ANDRE OUVEIRA DE ARAUJOMANIERI SILVA SOUSA. REU: CLARO S/A Despacho:
Audienda designada para o dia 31/05/2016 as 09:00 horas no Iorum local

00900 Processo: 00w159-24.20!3.615.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIZETE TAVARES DE

MORAESREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE FARIAS

FILHO. Despacho: Intima-seo Advogado da promovida para pagamento das custas. no prazo de 48
horas. sob pena de desercao.

00991 Processo:0(H)919-49.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: NICODEMOS PORTO DOS

SANTOSREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE

OLNEIRA LIMA. E .,. . IntIme-aeO _, da para ,. ,. das cusas. no prazo
de 4B horas, sob pena de desercao.

00902 Processo: 0000347-17.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DAS DORES MAR-

OUES SILVAREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY

DE OLNEIRA LIMA. Despacho: lntime-seO Advogado da promovida para o pagamento das custasno
prazo de 46 (cjuarmt ae oito) horas, sob pena da dasercao.

00902! Processo: 00(D40B-72.2013.B15,054! - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JULIANA EMANUELA DE

LIMAREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE

OLNEIRA LIMA. E .p. " '-0 “ * da r para ,. ,_ das metas. no prazo
de 48 horas. eo!) pena da desercao.

00904 Processo' 0(X1|04B9-21.2013.9!5.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROSIANE VICTOR DE

SANTANA HERMINIOREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WAN-

DERLEY DE OUVEIRA UMA. Despacho: lntlme-eeO Advogado do devedor para pagar o dabitopo prazo
de 15 diaaacreaddo de custasse houveneoh pena de o debito ser acrescido de muita 1191096 (dez por
centoyconrorme despacho de Its. 75 dos autos.

00995 Processo: 0Om557-6B.2013.E!5.054I - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: TEREZINHA ANSELMO

GALDINOREU: CAGEPA CIA DE AGUAE ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE

OUVEIRA LIMA. Daspadvo: lntima-seO Advogado da promovida para o pagamento das wmaspo prazo
de 4B (quarent aa oito) horas. sob pena de desercao.

00996 Processo: 00m55B-53.20!3.915.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: MARTA LUCIA CAVALCANTI

GUIMARAES DA SILVAREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO

WANDERLEY DE OUVEIRA LIMA. l" lntime-seO '* ,, ^' da ,. para o
das cuatae.no prazo de 4B (querem ae oito) horas, sob pena da deeercao.

00997 Processo: DOG)649-46.2013.915.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JULIANA RIBEIRO PORTO-

REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: BALDUINO LELIS DE FARIAS FILHO.

C ,, . Intima-seo ih p. para das mistas_ no prazo de 49 rtoras. sob
pena de deaarceo.

00900 Processo: MXXJ706-34.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: SAMUEL MENDONCA DE

BRITO FIIJIOREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: ALLISSON CARLOS

VITALINO. E' ' " O J E, da , para o das cuetasno prazo de 48
(qualenl ae oito) horas. sob pena de desercao.

00999 Processo: OmO72D-48.2013.915.054I - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARCELIR DA SILVA

GOMESREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: ALLISSON CAR LOS VITALINO.

Despacho: lntime-seO Advogado da prontos/ida para o pagament das custas. no prazo de 48 horas. sob
pena de daeercao.

00990 Processo: oooo72a-25.2o13.a15.o541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE INACIO DA SILVA-

REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE OLNEIRA

LIMA. T' ' 'i “O _ da para o g das custasmo prazo de 4B
(quarent ae oito) horas, sob pena de deaercao.

00991 Processo: 000075045320131:: 5.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: VALERIAARAUJO SILVA-

REU: CAGEPA CIA DE AGUAE ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE OLNEIRA

LIMA. l" ' " ^O ” da para o das mstaano prazo da 4B
(quarent ae oito) horas, sab pena de deaercao.

00092 Processo: 011117586020138! 5.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE RICARDO NORBER-

TOREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: PETRONIO WANDERLEY DE OUVEI-

RA LIMA. C Intima-seo , da ,. '* para ,. v_ das custas. no prazo de 48
horas. sob pena de desercao.

00993 Processo: 0000759-45.2013.615.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE LOURDES

ANCELMOREU: CAGEPACIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FERNANDA ALVES. Despa-
cho: IntIme-seo Advogado do promovido para o pagamento dae metas, no prazo de 4Bhoras, sob pena
de desercao.

00994 Processo: 00(XJ76B-D7.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR: ISABEIA COSTA SANTOS-

REU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PÉTRONIO WANDERLEY DE OLNEIRA

LIMA. Despacho: Intima-seo Advogado do promovido para o DBQNTIGTIL¡ das cuotas. no prazo de
48horae. sob pena de dasercao.

00995 Processo: 00K)890~20.2013.B15.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DE FATIMA NASCI-

MENTO LIMAREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: CLEANTO GOMES PEREI-

RA JUNIOR. Despadso: Intime-aeCI Advogado da promovida para pagamento das custas, no prazo de 4B
horas. sob pena de desercao.

00996 Processo: 00G)909-41.2D13.B!5.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE HENRIOUES DOS

SANTOSREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: FERNANDA ALVES. Despacho:
Intima-seo Advogado de pr para pagamento das custas, no prazo de 48 horas. sob pena de
dasercao.

00997 Processo: 00fX)919-70.2013.B15.054! - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: NATALINA DO NASCIMEN-

TO LOURENCOREU: CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADV: CLEANTO GOMES

PEREIRA JUNIOR. Daspadio: Intimo-seo Advogado da promovida para pagamento das metas. no
prazo de 4a horas, sob pena de desercao.

00990 Processo: O(XJ0969-Q6.2013.B15.054! - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: NEUSA MOURA DOS

SANTOSREU: CAGEPACIA DE AGUAE ESGOTOS DA PARAIBAADV: JOSE MOREIRA DE MENEES.

E "M O ” 4 da p "* para das mistas. no prazo de 4a horas, sob
pena de desarcao.

00999 Processo: (XDO97B-58.2013.B15.054! - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: DAMIANA SILVA JUSTINO-

REU: CAGEPA CIA DE AGUAE ESGOTOS DA PARAIBA ADV: PETRONIO WANDERLEY DE OLNEIRA

LIMA. Despacho: Intima-seo Advogado da promo para o pagamento das mstasno prazo de 4a
(quarant ae oito) horas. sob pena de desercao.

01000 Processo: 00009984920135150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROGELMA DONATOREU:

CAGEPACIA DEAGUA E ESGOTOS DA PARAIBAADV: PETRONIO WANDERLEY DE OUVEIRA LIMA.

Num. 20299299 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 04/04/2019 08:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040408132200000000019746713
Número do documento: 19040408132200000000019746713



Num. 20299299 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 04/04/2019 08:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040408132200000000019746713
Número do documento: 19040408132200000000019746713



JE¡ __ _ .. '

_ :Í›;~'_~_. uyw" ' .

àíeAüVücAülAr-»rñr JN

EXCELENTÍSSIMOSENHORJUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCADE PlCUÍ/PB. '

Proc. n'-' 415_-30.2015.0271

ROBSONDA SILVAARAUJOSANTOS,já qualíficadu,
vêmrespeitosamenteà i. presençadeV.Exa.,porintermédioseuadvogado
infra-assinacto,requerera Juntadade comprovantesde hipossufíciência
financeira,onderequer¡wovamenteopedidodejustiçagratuita.

Nestes termos,

Pede juntada e deferimento.

Picuí, 18 de maio de 2016
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cgassgsuuck- ms @snow /amu¡ naum Mouomsugc B¡230,Km25-cristaReuenbr-JoáoPessoa/FaCEP58071611
Ruan 7 _25g_ gx _ ¡5m Rdzmmm- M” ;m5 CNPJW.&183KÚ)140 IMCE9115 015-0
N°madador 00001238542 Emssna' 12/04/2018

NollFiscal/ComdeEnemiaEIQMCONWID5)? 514
como por¡ om» Autumn: Mimi!!

Declaração de QuitaçãoAm.a1de Demos _
Cwonm punvgstona Lei 12 007de 20dejdho de
2008.::tomamos imitação dos debàmsreferentes
aos faturamomnsrumores de energiaelétrica
desta unidadeconsumiam:: vencidos nome de 2015
o nos anos amantes'. ^ " ~ ~ ~

Esta declaração substitui.para a comprovação do '
cumprimentodasobçíuaçõesdoconsumidor_as
quitaçoesdos famramertos mensais dos débitosdo
arwoquesormreedosarlosmtenoles_
-Tarla Soma¡de Energia Elémca - TSEE to¡criada pela Le¡
cP|0.450;de-2Bdoabrüoe2J02. E ›. -_

Consumo-31a1001MIh-BR_
Consumo- 101¡ «I -

“moifátfàümmusmissa
125 kWh

RESERVADO AO FISCO

cbf7.66b8.7060.3a29.1 b8b.55d4.7b7e.342c.

ÉEHEFGISBPÀFWBÀ
- Roteiro. 7-269-880- 1500-

Marlcula 126863541316044

83610000000-617 1°

|1|III11111111111111111111111111|11||11||11|

J

Cnmnoãi( :m :in V1|m 11'(

Valor

Dloenmlnnnu lã¡ Si
s seus¡ uEnapaPE 25.24 25.27
;me 33.01 33,19
Sexuais'fra-mean 1.9 1.93

S$n5 Em 5.01
müehseímuqm31.49 31-5¡
(Missangas 0,13 0,13

n¡ UN 1mm

VIÍOIGOBSDRCÍ2f201$)R§18,N

q?Em
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REGISTROCIVILDASPESSOASNATURAIS

'Certidão de Nascimento
NOME: CartonodoRegustroc/vileNotas

LauraRicnewAratu-oSantosolfiiâíÉaulüáíídêpiíziaé3332532
MATRÍCULA Barauna-PB

0698800155 2014 1 00005 040 0003603 51

_ DATADENAscIMENTmPoREXTENSO) DIA MÊS ANO_
dezenovedenovembrodedoismilequatorze l_19T í 11_1|- 2014

_ HORADENASCIMENTO MUNICÍPIODENASCIMENTOE UNIDADEDAFEDERAÇÃO

11:13 _l A
._ MUNICIPIODEREGISTRO/UF.____ LOCALDENASCIMENTO sexo

Baraúna-PBí HospitalRegionaldePicuí í feminim
~ FILIAÇÂO A

Robson da Silva Araújo Santos e Ruty Mery OliveiraSantos

_ Avos

PATERNO(S):RubensdeAraújoe AntoniadaSilvaAraújo;
MATERNO(S):AntonioRoquedosSantoseValdemiraBuritideOliveiraSantos.

_ censos NOMEEmATRlcuLADO(S)GEMEMS)

NÃOà]!E NÃOPOSSUI--------
_ DATADOREGISTRO(POREXTENSO) DNV(DEC.NAsc.VIVO)7

vinteequatrodenovembrodedoismilequatorze(24/1112014). F30646252544
- oesERvAçoEs /AVERBAÇOES

Obs:Registrolavradoem 24/11/2014,no livroA-00005,N° 3603.folha40. Dispensando-seas
testemunhasna forma da Lei 9.997 de 17/08/2000

_NOMEDO0mm Oconteúdodacertidãoéverdadeiro.Doufé.

°a“"°d°'*°9l$”°C"". Baraúna-PB,24deNovembrode2014 f'_OFICIALREGISTRADOR ' ' '
NiedjaMariaAzevedoFariasBarreto A s evedo de Fadas

- "UN'°¡P'°'UF EscreventeCompromissada
Baraúna-PB

. 11:23:51:grana)n°76CentroBaraúna-PB-cep58188000 se”mm**̂̂ J°5415944',
Pong:(83)3633_1059Em*camño_d&bamuna@bo¡_oom_b¡Consulteaautencidadeem:httpm/Iselodlgltaujpbjuabr

VÁLIDOEM TODO TERRITÓRIO NACIONAL.QUALQUERADULTERAÇÃOOU RASURA INVALIDAESTE DOCUMENTO

247287A
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ESTADODAPARAÍBA
Cartório do RegistroCivil "Socorro Macedo"
I CartorlodoRegistroCivildePicul

Ricardo Wamer Macedo Cavalcanti- Oficial do Registro Civil

^°° CERTIDÃODE ÓBITO.~7VÍ"",.V,
O

'P
7'E 7

l

:FLV

Eu, RicardoWagner MacedoCavalcanti,Oñcialdo RegistroCivil, deste
Cartóriodo RegistroCivil "SocorroMacedo",da Comarcade Picuí, estadoda

L. Paraíba, na forma da lei, etc.

CERTIFICO que às fo|has 74, sob número 4803do livro C-00008,de
Registrode ÓbitosarquivadonesteCartório,foi lavradoo registrode óbitode
MARIVALDA CASSIMIRO DOS SANTOS ARAUJO, do sexo feminino, falecida em
vinte e sete de maio de dois mil e nove (27/05/2009), à 0 hora e 20 minutos, no
Hospitalda FAP, no municipiode CampinaGrande-PB,com35 anosde idade,
brasileira, casada, Professora, nascida aos seis de dezembrode um mil

' novecentos e setenta e três , residente e domiciliada Rua Lázaro José Estrela, n°

299,MonteSanto,Picuí-PB,naturalde Picuí-PB,RG n° 1900136SSP-PB,
CPF/MF n° 03289954447, titulo eleitoral n° 02202670123 zona 25, filha de _José
Amaro dos Santos, brasileiro, casado, Aposentado, residente e domiciliadoRua
Lázaro José Estrela, n° 299, Monte Santo, Picuí-PB, natural de Picuí-PB e

~ Raimygg§_ dos"Santos,brasileirafcasada',Do Iar, residentee
:e , "ñíímiciliada Rua Lázaro José Estrela, n° 299, Monte Sant , tendo como causa

r mortis InsuficiênciaRespiratóriaAguda, Septicemía., de acordo com a declaraçao
de obito n° 137080751 assinado pelo(a) Dr°. Ednaldo A. Almeida, CRM n° 3979. A
falecida era casada com Robson da Silva Araujo Santos, registrada no livro de
casamentoB-15, sob número4563às folhas43, no Cartóriodo RegistroCivil, na
cidade de Picuí-PB.

- Fo¡ declarante Marivânia Cassimiro dos Santos, Irmã da falecida.

g7_

Obs: A falecida não deixou filhos. Deixou bens a inventariar, segundo a

Declarante.SepultadanoCemitérioMonteSantoemPicuí-PB.Lavradonostermos
l:: da Lei Federal 6015 de 31 de dezembro 1973.

n Oreferidoéverdade,doufé.

Picuí-PB, 27 de maio de 2009

s.)E", RicardoWáeracedoCavalcanti
i Otici oRegistroCivil

REGBTROC|V“-
r ãlãílíllfglíiwumowiiw""

ul PB

Rua \Iioenta Ferreira de Macedo. Picul - PB

VÁLIDOEM TODO TERRITÓR|O NACIONAL.QUALQUER ADULTERAÇÀOOU RASURA |NVAL|DAESTE DOCUMENTO

570558
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i: \ PODERJUDICIÁRIO/DOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

Vara Única

Processo n° 0000415-30.2015.815.02'71

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de justiça gratuita, posto que a parte náo
comprova sua hipossuficiência financeira, porquanto não apresenta qualquer
documento que contenha indicação de sua renda, limitando-se a apresentar cópia das
folhas da carteira de trabalho em que consta apenas sua qualificação pessoal, bem
como cópia de cartão de movimentaçãode conta corrente, por si só, náo comprova a
renda do seu titular.

Assim, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar as custas prévias, sob pena de cancelamentoda distribuição
e arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

Picuí, 19 de ulho de 2017.
r n

Anausia/ránicoei) .Iudiciário(a)
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COMARCADEPICUI Ãyêz
' ;Õ

MANDADO 001 - MAND INTIMACAO AUTOR

PROCESSO:0000415-30.20I5.8l5.0271 VARAUNICADE PICUI
Classe : PROCEDIMENTO SUMARIO

AUTOR :ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS

Endereco: R PRES GETULIO VARGAS SN CENTRO

Bairro : BARAUNA Cidade: BARAUNAS CEP: 00000000
REU : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A e Outros

Endereco: R SENADOR DANTAS 74 14 ANDAR

Bairro : CENTRO Cidade: RIO DE JANEIRO CEP: 20031205

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, IN-
TIME A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS,
DAR ANDAMENTO AO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINCAO DO MESMO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE AUTORA PESSOALMENTE PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS

EFETUAR AS CUSTAS PRéVIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI

UÇãO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

LOCAL: FORUM JUIZ MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO

R CON JOSE DE BARROS S/N PEDRO SALUSTINO

PICUI, _ de de

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 2709-4 O51 03/07/18

O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:*Kabâm[C0 91/4 HÚwjL;(km-FIV.)
MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

0000415302015815027100l

WIIII||||||III|||||HIIIIHIHIIVII

Num. 20299299 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 04/04/2019 08:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040408132200000000019746713
Número do documento: 19040408132200000000019746713



ÍX/ÍW/ZÍ/

CERTIDÃO
Certifico que em cumprimántoh
Ilnduo retro, llTINEl a parte antes
lcncionada, por todo teor do referiu
mandado. '

o referi verdade d N.

Ptaã-PB, f%ís
3'.›-'_.55 -.A.*
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000415-30.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS
RÉU: MIGUEL AUGUSTO SOARES DA COSTA, SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0000415-30.2015.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 12 de fevereiro de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba 

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

Número do Processo: 0000415-30.2015.8.15.0271 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [SEGURO] 
Polo ativo: AUTOR: ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS 
Polo passivo: RÉU: MIGUEL AUGUSTO SOARES DA COSTA, SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, intimado pessoalmente, conforme certidão do Oficial de Justiça de ID 20299299, página 36, o

autor não se manifestou sobre o despacho ID 20299299, página 33, tendo decorrido o prazo..

 

PICUÍ, 12 de fevereiro de 2020 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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PROCESSO Nº 0000415-30.2015.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBSON DA SILVA ARAUJO SANTOS
RÉU: MIGUEL AUGUSTO SOARES DA COSTA, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.
 

SENTENÇA
 
 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Gratuidade de Justiça Indeferida. Não
recolhimento das custas processuais
no prazo assinalado. Ausência de
pressuposto de constituição regular do
processo. Extinção do processo sem
julgamento do mérito.
 - É imperiosa a extinção do feito, sem

apreciação do seu mérito, quando lhe

f a l t a r  q u a l q u e r  p r e s s u p o s t o  d e

constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo.

 
 

Vistos, etc.
Trata-se de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) envolvendo as partes qualificadas nos autos, pelos motivos expostos

na petição inicial.

A gratuidade de justiça foi indeferida (id. 20299299 - Pág. 33).

Intimada, a parte autora deixou de recolher o valor das custas no prazo assinalado.

Vieram-me conclusos os autos para os fins de direito.

 

É o relatório.
Decido.
Tendo sido indeferida a justiça gratuita à parte autora em função de não comprovar sua hipossuficiência financeira, a

mesma deixou de recolher as custas no prazo assinalado, razão por que, tendo em vista que as custas processuais

constituem pressuposto processual de constituição e desenvolvimento regular do processo, seu não recolhimento

implica a extinção do feito sem resolução do mérito.

Sendo assim, estando ausente pressuposto de desenvolvimento regular do processo, impõe-se a extinção do feito sem

a entrega do mérito, nos termos do art. 485, IV, do Código do Processo Civil, in verbis:

 

 

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito
quando:
(...)

IV - verificar a ausência de pressupostos

de constituição e de desenvolvimento

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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válido e regular do processo;

 

 

Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo

485, inciso IV, do Código de Processo Civil Pátrio, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 
Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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